[image: image1.emf]

INDICAÇÃO Nº 2177, DE 2021.
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias, a possibilitar alteração da Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, para os policiais militares.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação visa a elaboração de estudos e adoção de providências a fim de que seja encaminhada a esta Casa de Leis um Projeto de Lei Complementar com o intuito de disciplinar de forma específica o Adicional de Insalubridade, previsto na Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985, para os policiais militares, objetivando o reconhecimento de sua inerência à função policial-militar, independentemente da Unidade de lotação, e o pagamento desde a posse, sempre no grau máximo, vedada a cessação nos casos de afastamentos para o cumprimento de missões de interesse público, seja fora do Estado, a exemplo das participações na Força Nacional de Segurança Pública, seja fora do País, como em Forças de Paz da Organização das Nações Unidas (ONU).

Os policiais militares são regidos por legislação estadual específica, nos termos do artigo 42, § 1º, da Constituição Federal. Isso se justifica por sua árdua missão constitucional, consistente em proteger as pessoas, fazer cumprir as leis, combater o crime e preservar a ordem pública. Não são todas as pessoas que se dispõem a sacrificar seus próprios bens e direitos, inclusive os mais valiosos, como a vida e a integridade física, para a defesa de bens e direitos das outras pessoas.

Por isso e muito mais, os policiais militares fazem jus ao grau máximo do adicional de insalubridade previsto na Lei Complementar nº 432, de 18 de dezembro de 1985. Desde a posse esses profissionais são expostos a inúmeros agentes físicos, químicos e biológicos, como no uso de armas de fogo e munições químicas (em treinamento ou em situações reais), no contato com mortos, feridos e doentes (assumindo riscos de contágio pelo Novo Coronavírus, causador da COVID-19) etc.

A atividade policial-militar é caracterizada “pela prestação de serviços em condições precárias de segurança, cumprimento de horário irregular, sujeito a plantões noturnos e a chamadas a qualquer hora” (artigo 1º, § 1º, número 1, da Lei nº 10.291, de 26 de novembro de 1968).

É simples perceber que a atividade policial-militar é insalubre por ela mesma. Isso se aplica a todos os policiais militares, indistintamente. Até mesmo os profissionais alocados no serviço administrativo são demandados para o cumprimento de atividades insalubres em escalas extraordinárias de Operações Policiais Militares, inclusive durante a Diária Especial por Jornada Extraordinária de Trabalho Policial Militar (DEJEM) de que trata a Lei Complementar nº 1.227, de 19 de dezembro de 2013.

Os policiais militares fazem jus ao grau máximo de insalubridade, como já mencionado, em razão da natureza da atividade policial-militar a que todo integrante da Polícia Militar está sujeito, a todo instante e a qualquer momento. 

Ocorre, todavia, que o Adicional de Insalubridade não é pago aos policiais militares desde a posse, mas desde a homologação do respectivo laudo, conforme artigo 3º-A da Lei Complementar nº 432/85, inserido pela Lei Complementar nº 835/97. Isso não faz sentido para os profissionais que estão sujeitos às atividades insalubres desde o primeiro dia de exercício no cargo.

Outro ponto que requer tratamento específico para os policiais militares está na previsão de manutenção quando o militar do Estado estiver em missão ou estudo, no Estado ou fora dele, ou mesmo fora do País, apenas pelos primeiros 30 (trinta) dias (artigo 4º, inciso XII, da Lei Complementar nº 432/85). Dito de outro modo, os policiais militares perdem o Adicional de Insalubridade a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de missão ou estudo, dentro ou fora do Estado, no Brasil ou no estrangeiro.

Isso não é adequado para os integrantes da Polícia Militar, pois, na qualidade de militares, podem ser empregados fora do Estado, a exemplo de missões junto à Força Nacional de Segurança Pública, ou fora do País, como em Forças de Paz da ONU. 

Há inegável interesse público na atuação dos integrantes da Polícia Militar nessas situações, já que contribuem de forma direta para o federalismo cooperativo e até mesmo para a Paz mundial, motivo pelo qual não devem ser prejudicados, nesses casos, com a cessação do pagamento do Adicional de Insalubridade a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia.

É necessário garantir proteção social para aqueles que se dispõem a proteger as pessoas, fazer cumprir as leis, combater o crime e preservar a ordem pública, desde o primeiro dia de exercício do cargo policial-militar e independentemente do lugar. 

Por isso, é necessária a edição de Lei específica, para disciplinar o Adicional de Insalubridade para os policiais militares, objetivando o reconhecimento de sua inerência à função policial-militar, independentemente da Unidade de lotação, e o pagamento desde a posse, sempre no grau máximo, vedada a cessação nos casos de afastamentos para o cumprimento de missões de interesse público.

Diante do exposto, prezando pela valorização dos policiais militares, o que resultará no melhor cumprimento da missão constitucional da PMESP em benefício de todos neste Estado e até mesmo fora dele, requeiro o devido encaminhamento da presente indicação.
Sala das Sessões, em 12/05/2021.

a) Coronel Telhada
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